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• 

Dispõe sobre o reajuste dos valores constantes 
das classes "A", "B", "C" , "D", e "E" , da Tabela de 
Vencimentos do GRUPO MAGISTÉRIO CARGO 
DE PROFESSOR - REGIME DE CARGA 
HORÁRIA DE 100 HORAS MENSAIS - ANEXO 
1, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Afuá, Estado do Pará, no uso das atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Afuá aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica alterada a Lei nº 430/2019-GA8/PMA, de 20 de fevereiro de 2019, que dispõe 
sobre o reajuste dos valores constantes das classes "A", "8", "C", "D", e "E", da Tabela de 
Vencimentos do GRUPO MAGISTÉRIO CARGO DE PROFESSOR - REGIME DE CARGA 
HORÁRIA DE 100 HORAS MENSAIS - ANEXO 1, retroagindo seu efeito à 1° de janeiro de 2019, e 
dá outras providências. 

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes desta Lei se referem única e exclusivamente 
ao mês de janeiro de 2019. 

Art. 2°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reajustar em 10% (dez por cento) os 
valores constantes das Classes "A", "8", "C", "D", e "E", da Tabela de Vencimentos do 
GRUPO MAGISTÉRIO CARGO DE PROFESSOR - REGIME DE CARGA HORÁRIA DE 100 
HORAS MENSAIS - ANEXO 1. 

Art. 3°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a expedir Decreto reajustando os 
valores constantes nas classes "A", "8", "C", "D", e "E", da Tabela de Vencimentos do GRUPO 
MAGISTÉRIO CARGO DE PROFESSOR - REGIME DE CARGA HORÁRIA DE 100 HORAS 
MENSAIS -ANEXO 1. 

Art. 4º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, de acordo com o Art. 1° da 
presente Lei. 

Art. 5º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
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